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AVALIAÇÃO COMPETITIVA IDSM/OS MCTIC Nº OC003173/2016 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:  

1.1. Contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COTAÇÃO, RESERVA, 
EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS EM VOOS REGULARES, E HOSPEDAGEM.  

1.2. A título de informação, o custo de emissões durante o ano de 2015 foi de R$ 243 mil reais 
aproximadamente, entre passagens áreas hospedagens. 

1.3. O valore apontado no item 1.2 acima, é meramente informativo e em hipótese alguma garantem o volume 
de transações para o período a ser contratado. 

  

2. EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

2.1. Após a assinatura do contrato o Fornecedor deverá iniciar suas atividades, se já houver demandas. 

2.2. Os serviços deverão ser entregues de acordo com as especificações previamente acertadas entres as 
partes, conforme definidos e formalizados por e-mail e nas Requisições de produtos/Serviços, inclusive 
quanto aos prazos de execução e de entrega dos serviços.  

2.3. O não cumprimento dos prazos e das especificações prévias, definidas e formalizadas por e-mail e nas 
Requisições de produtos/Serviços, deverá sujeitar o Fornecedor as penalidades previstas no Edital da 
AVALIAÇÃO COMPETITIVA IDSM/OS MCTIC Nº OC003173/2016, naquelas constantes do contrato e 
ainda às responsabilizações e sanções da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e das demais 
leis aplicáveis. 

 

3. PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de assinatura do mesmo. 

 

4. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

4.1. A execução das obrigações contratuais integrantes deste Termo de Referência deverá ser fiscalizada pelo 
Setor de Aquisições e Contratos do IDSM, com autoridade para exercer, como representante do 
INSTITUTO MAMIRAUÁ toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da 
execução contratual. 

4.2. A equipe técnica avaliará sempre que necessário os padrões exigidos pelo INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL MAMIRAUÁ. 

Tefé – AM, 23 de junho de 2016. 
____________________________________ 

Marianne de Oliveira Costa 
Comissão de Seleção de Fornecedores 

Setor de Aquisições e Contratos – IDSM/OS MCTIC 


